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CERTIFICADO DIGITALMENTE

“Acho perfeito. Não tem 
nada mais conveniente 
do que ter os dois fi lhos 

no mesmo colégio”, diz Ra-
quel Costa, mãe de Yohanna 
(18) e João Augusto (16), 
alunos da Escola de Refe-
rência em Ensino Médio 
Sizenando Silveira, no Cen-
tro do Recife. “Antes eles 
estudavam em lugares dife-
rentes, um na Zona Norte e 
outro em Olinda, e era mui-
to ruim pra organizar os ho-
rários. Agora fi cou ótimo”, 
comenta, elogiando a equipe 
da unidade de ensino pelo 
“cuidado muito grande” que 
tem com os estudantes.

Raquel comemora a apro-
vação da Lei nº 16.471/2018, 
em vigor desde novembro, 
que assegura o direito de 
prioridade de matrícula, na 
mesma escola, para irmãos, 
sempre que um deles já estu-
de no local. A norma impede 
que, por falta de vagas, ir-
mãos sejam forçados a estu-
dar em colégios diferentes. A 
iniciativa foi originada a par-
tir de projeto de lei de auto-
ria do deputado Marcantônio 
Dourado (PSB).

Segundo o parlamen-
tar, o objetivo é favorecer 
a convivência familiar no 
ambiente escolar e oferecer 
conforto e economia para as 
famílias. “As mães solicita-
ram do nosso mandato uma 
solução para casos em que 
encontraram difi culdades 

para conseguir matricular 
os fi lhos”, relata Dourado. 
“Manter os irmãos em uma 
única unidade de ensino 
incentiva os pais a acompa-
nhar mais de perto a rotina 
escolar”, acrescenta.

Antes da edição da lei, a 
matrícula já era assegurada 
por uma norma interna da 
Secretaria Estadual de Edu-
cação, determinando que 
irmãos que morem na mes-
ma casa tenham preferên-
cia na hora de se inscrever 
para uma vaga. A partir de 
agora, no entanto, o benefí-
cio, além de fi car garantido, 
valerá também para jovens 
e crianças com os mesmos 
representantes legais, in-
dependentemente de serem 
ou não irmãos biológicos. 
A medida não se aplica a 
escolas que promovam se-
leções para o ingresso de 
estudantes.

Na avaliação da Secreta-
ria de Educação, a iniciativa 
é bem-vinda. Em nota, o 
órgão elogia a iniciativa de 
estender a proteção a irmãos 
que não tenham vínculo con-
sanguíneo, o que deve “rati-
fi car o direito à educação e 
ajudar no fortalecimento da 
relação fraternal e afetiva”. 
A entidade ressalva, porém, 
que o cumprimento da exi-
gência precisará sempre ob-
servar a capacidade física 
das escolas e o número de 
vagas ofertadas.

Norma impede que, 
por falta de vagas, 

irmãos sejam forçados 
a estudar em colégios 

diferentes

Lei garante matrícula para irmãos em 
escolas da Rede Estadual de Ensino

CONVENIÊNCIA -

Yohanna e João 

Augusto, alunos do 

Ensino Médio, estão 

sendo benefi ciados 

pela medida

OPINIÃO - Segundo o autor 

da iniciativa, deputado 

Marcantônio Dourado, 

legislação deve facilitar a 

participação dos pais no dia a 

dia da educação dos fi lhos

FOTO: SABRINA NÓBREGA

FOTO: JARBAS ARAÚJO

04/01/2019
19:23:27

100158028315108

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10921252000107

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por:
Certificado ICP-Brasil - AC SERASA RFB v2: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO N° de Série do Certificado: 4577888325301812920
Hora Legal Brasileira: 04/01/2019 19:23 Autoridade de Carimbo do Tempo (ACT): Comprova.com
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.



2 – Ano XCVI • N0 04 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 5 de janeiro de 2019

ATO Nº 1012/19
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido nos Ofícios n.º 001/2019 e 002/2019, do
Deputado Francismar Pontes,
RESOLVE: exonerar e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhe a
gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
JOSIVALDO MERCÊS DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar / PL-SPC ————————————- —-
SEBASTIÃO FAUSTINO DA SILVA Assessor Especial / PL-ASC ————————————- —-
EVERALDO FELIPE DOS SANTOS —————————————- Secretário Parlamentar / PL-SPC 120%
EDSON CAETANO DE SOUZA —————————————- Assessor Especial / PL-ASC 40%

Sala Torres Galvão, 4 de janeiro de 2019.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

PORTARIA Nº 422/19
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no Art.80, inciso I, da Lei nº 6.123/68; no Ato nº 598/2015 de 11.11.2015, publicado no
D.O.E. de 12 de novembro de 2015 e o contido no Ofício 01/2019, do Departamento de Gestão Funcional,
RESOLVE: designar a servidora TACIANA MARIA BARBOSA GUERRA, matrícula nº 371, Técnico Legislativo,
especialidade: Processo Legislativo, para responder pela Gerência de Informação Funcional, no impedimento da titular,
JOACIRA TAVARES GUERRA, matrícula nº 376, decorrente do gozo de suas férias regulamentares, referente ao exercício
de 2019, no período de 02 a 31 de janeiro de 2019.

Sala Austro Costa, 04 de janeiro de 2019.

CHRISTIANE VASCONCELOS 
Superintendente Geral
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